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Assunto:

Autoriza a alienação dos imóveis municipais que especifica, por
dação em pagamento, à Morada do Sol Turismo, Eventos e

Participações S/A. 



 

 

  MUNICÍPIO DEARARAQUARA

OFÍCIO/SJC Nº 0252/2020 | Em 26 de novembro de 2020 
Ão
ExcelentíssimoSenhor
TENENTE SANTANA

Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 — Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a

Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

que autoriza a alienação dosimóveis municipais que especifica, por dação em pagamento, à

Morada do Sol Turismo, Eventos e ParticipaçõesS/A.

No ponto, a presente propositura de negociações firmadas entre a Prefeitura
do Município de Araraquara e a Morada do Sol Turismo, Eventos e ParticipaçõesS/A, a fim de
realizar a quitaçãode débitos da Prefeitura decorrentesde aluguéisdeimóveis— débitos estes
apurados dejaneiro de 2017 até dezembro de 2019.

2:97
e tor!Es

Em específico, destaca-se o aspecto amplamente vantajoso da avença ora
proposta: de um lado, os imóveis objeto desta propositura são de amplo interesse daMoradax,
do Sol, a qual pretende utilizá-los na expansão de suas atividades de turismo de eventos,&

negócios, culturais e esportivos; de outro, após ampla verificaçãojuntoàs diversasSecretarias:
Municipais, constatou-se que os imóveis objeto desta propositura não se mostram úteis àse:

políticas públicas municipais atualmente desenvolvidas, principalmente em razão do fato de
que tais imóveis encontram-semajoritariamente cobertos por vegetação arbórea. a5ia

Assim, tendo em vista as finalidades a que o Projeto de Lei se destina, &:1aSa

entendemosestar plenamentejustificada a presente propositura que, por certo, irá merecer:
ssa aprovação desta Casa de Leis. E
=

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o"
presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do art. 80 da
Lei Orgânica do Município de Araraquara.
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Valemo-nos do ensejo pa/a renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

   EDINHO SILVA

refeito Municipal
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Autoriza a alienação dos imóveis municipais
que especifica, por dação em pagamento, à

Morada do Sol Turismo, Eventos e

Participações S/A.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, por dação em pagamento,
à Morada do Sol Turismo, Eventos e Participações S/A, pessoa jurídica de direito privado
inscrita na CNPJ 43.964/097/0001-65, domiciliada na Rua Ivo Antônio Magnani nº 430, Fonte
Luminosa, Araraquara-SP, CEP 14802-634, os bens dominiais a seguir descritos, em
conformidade com o valor das avaliações realizadas por avaliadoroficial do Município:

| — imóvel constante da matrícula nº 98.413, registrado junto ao Primeiro
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara; e

Il — imóvel constante da matrícula nº 108.308, registrado junto ao Primeiro
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara.

8 1º A dação em pagamento de que trata o “caput” deste artigo refere-se a

dívidas contraídas junto à Morada do Sol Turismo, Eventos e Participações S/A, apuradas de
janeiro de 2017 até dezembro de 2019, conforme memória de cálculo constantedos autos do
Guichê nº 056.965/2019,Processo nº 001.043/2005.

8 2º Os imóveis de que trata o “caput” deste artigo ficam desafetados do uso
público para a classe de bens dominicais.

    Art. 2º Esta lei entra em vigoyfna datalde sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEI£O RUBENS CRUZ”, 26 de novembro de 2020.

EDINHOSSILVA

efeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIODE ARARAQUARA 
LaudodeAvaliação

'

Objeto:
Determinar o valor de mercado de área de terra gleba nua, com

vegetação com fisionomia florestal em que a cobertura arbórea compõe dossel
contínuo (cerradão), com 29.000, 607 m? designada “C” do desmembramento do
terreno formado pela Área “A” constituído de parte da área “DOIS” destacada
da área “UM” do desmembramento da Gleba “C” do Sítio São Caetano, no IV
Distrito Industrial, denominado “Osmar Macksoud”, cidade de Araraquara -— SP.

Referida área de terra é ocupada com serrado, vegetação nativa, bem
como o remanescente, ambas enquadradas na Lei Federal nº 12.651 de 25 maio
de 2012, que dispõe sobre Proteção da Vegetação e Áreas de Preservação
Permanente (APP) Reserva Legal e Lei 13.550 de 02 de junho de 2009, queO dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Cerrado no
Estado, e dá providencias correlatas.

Em virtude desta ocorrência a avalianda possui valor inferior ao que
ocorre no atual mercado imobiliário, pois sua comercialização inviabiliza a
construção de empreendimentos.

Procurando justificar as conclusões, são fornecidas as bases para
julgamento dos critérios adotados e os elementos que parecem indispensáveis

“ à perfeita compreensão dos números adotados, embora evitando-se descrição
muito prolixa dos dados coligidos e analisados

O avaliador considera que os elementos a ele fornecidos são
legítimos e que as informações prestadas por terceiros foram dadas de boa
fé, merecendo, portanto todo o credito.

A presente avaliação refere-se apenas ao terreno.
4

1

Proprietário:
4

Município de Araraquara

O Área:

Gleba de terra nua com 29.000,607 mº?

Matricula 50.225 do 1º CRI de Araraquara
Inscrição Cadastral 20.0136.003

o

Método e Critério de Avaliação:

Paraavaliaçãodoterreno:
Critério: o presente trabalho obedece como diretrizes gerais, as

técnicas e recomendações da NBR-14651-2 da Associação Brasileira de Normas
Téenicas -- ABNT, e as normas para avaliações imobiliárias do IBAPE -
Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia.

Metodologia: será utilizado o medo direto (comparativo), em que o
valor do imóvel é obtido através de comparação de dados do mercado
imobiliário relativos a outros de características similares.

* Paço Municipal de Araraquara
Rua SãoBento,n.º 840- 8ºandar—Avaliação e Perícia= Centro,

LAUDO DE AVALIACAO 017-2020 Municipio- Area com Cerrado IV Distrito Industrial
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Obtidas através de ampla pesquisa imobiliária direcionada para o

local e região, em consulta junto a imobiliárias idôneas, corretores
credenciados, ofertas para venda e compra, anuncio classificado em jornais
especializados etc., concluindo-se pela cifra média unitária de RS 160,00/m?

cerrado (cerradão), impossibilitando a implantação de um loteamento, em
local em uma das frentes sem pavimentação asfáltica, luz domiciliar, etc,
servindo apenas como área de reserva legal, onde adotaremos para o cálculo a
tabeda da Escala de Norton, classificação quanto à capacidade e uso do solo,
e fatores depreciativos quanto a falta de infraestrutura, a saber:

Valor para áreas padrão com toda infraestrutura = R$ 160,00/m?
Aplicando-se o fator de 20% conforme tabela abaixo, capacidade de uso

do solo, temos:

R$ 160,00/m? x 0,20 = R$ 32,00/m?

Capacidade de uso do solo - Classe VIII - Mendes Sobrinho (Kosma
1984) - 20% 

ABELA 01 - Capacidade de uso do sólo e valor relativo de cada classe segundo Mendes Sobrinho (Korma,
1984)

Classes deCRITÉRIO Escala de Valor
USO (9%)

Terras para culturas, sem problemas de conservação, fertilidade, exige adubação del100
manutenção, rendã liquidade orticultura
Terras de culturas, com pequenos problemas de conservação, fertilidade exige)
práticas simples (nivelamento), renda liquidade orticultura ,

terras de culturas, com sérios problemas de conservação, fertilidade exige prátic
complexas (terraceamento), renda Ilquida de orizicultura
terras de culturas ocasionais (2 anos) e pastagens 3 anos),sem problemas
conservação, renda líquida de agricultura em 1 ano associada 3 e pastagem em 4 anos
terras só de pastagens, sem problemas de conservação, renda liquida de pecuária
leiteira

Terras só de pastagens, pequenos problemas de conservação, fertilidade exige
práticas simples, renda Ifquida de pecuária leitetra

VT Terras de florestas, sérios problemas de conservação, fertilidade exige prátic
complexas (estradasde acesso), renda líquida de exploração silvtçota

terras de abrigo de vida silvestre, sem problemas de conservação, renda liquida d dáCu] ritual exploraçãopiscicota Ra

   
95 

E 
Iv  

  
30 

     
Paço Municipal de Araraquara

Rua São Bento, n.º 840 — 8º andar - Avaliação e Perícia - Centro

LAUDO DE AVALIACAO 017-2020 Municipio- Àrea com Cerrado IV Distrito Industrial



 
As   

Fatores depreciativos quanto a falta de infraestrutura, conforme
tabela do Eng. Ruy Canteiro:

Pavimentação: 0, 30x2/3 =
Guias/sarjetas: 0,10x2/3
Luz pública: 0,03

0,20
= 0, 07   

Será licado O critério do EngºRuy Canteiro com os tipos e
(O) respectivosfatores: 

R$ 32,00/m? = R$ 24,62/m?
1,30

Fator de Correção de Área Fa

Área de 29.000,607 m? Intervalo de 20.001 mº? a 30.000 m?

Fator = 0,68, conforme tabela do Município

= R$ 24,62 x 0,68 = R$ 16,74/m?

i

Valor por mê da área conforme suas características = R$ 16,74/m?
1

:

Paço Municipal deAraraquara .
Rua São Bento,n.º 840 — 8º andar — Avaliação e Perícia - Centro

LAUDO DE AVALIACAO 017-2020 Municipio- Área tom Cerrado IV Distrito Industrial 



[o    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Tabela para correção de área do Município

NOME VALOR DE ATÉ

ASé 10.000 1.00 0.00 9.999,00

YOO0D1 A 20 D00 | 0.0 10.000,00 70 000.00

t 20.001A30.000 : 0.68 20.001,00 30.000.00

30.001A 46.000 0.65 3000100 4000090

40.001A 50.000 . 0.64 40 001,00 50.000.00

ss
( ) 50.001460.000 - ' 0.62 . 8000100 60.000,00

as

60.001 A 70000 j 0.60 69 001.00 70.000.00
| .
1

70 001 A 80.009. . ose 7000100 8000000

80.001A 90 000 0.56 000100 so 600.00

90.001 A 100.000 0.53 É %0 001,00 100.000,00

ACIMA DE 100000 : 0.50 100.001,00  1.000.000.000,00

Avaliações:

Face às considerações expostas valores e dados pesquisados, sua
análise, seleção e homogeneização, temos o valor, a saber:

“a .
R$ 29.000,607 m? x R$ 16,74/m? = R$ 485.470,16

Pao !to)
Importância de quatrocentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e

setenta reais e dezesseis centavos é o valor da presente avaliação.

Encerramento:

Consta o presente laudo de 04 folhas impressas de um só lado, as
anteriores rubricadas e esta devidamente datada e assinada.

Araraquara, 04 de março de 2020.
Í

Vladimir Léo Rozatto
Engenheiro Civil
CREA 0601811360.[ema ma ate eim ei re et er Ar

Paço Municipal de Araraquara .

Rua São Bento,n.º 840 — 8º andar — Avaliaçãoe Perícia- Centro

LAUDO DE AVALIACAO 017-2020 Municipio- Area com Cerrado IV Distrito Industrial
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1º Oficial de Registrode Imóveis deAraraquara - SP
Av. Brasi), 599 — CEP: 14801-050—Axaraquara - SP.Tel.: (16) 3301-0404 — E-munil: IrigraraquaraQuolcom.br 

MATRIZA

|

1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS FOLHA

ARARAQUARA - SP . “MN º o1

LIVRO Nº 2 - REGISTROGERAL NAL Em
IMÓVEL: Área “C” do desmembramente do terreno formado pela
área “A” constituíidá de parte da área DOIS destacada da área
UM do desmembramento da Gleba “D” do Sitio São. Caetano e área
remanescente DOIS, destacada da área QUATRO do desmembramento
da Gleba “C” do mesmo Sitio São Caetano, em Araraçguara,
contendo 29.000,607' metros quadrados, que assim se descreve!
“inicia-se no ponto 7, Localizado na intersecção desta área
com o alinhamento predial da Avenida Antenor Elíss e com o
Jardim Bandeirantes: (propriedade de Agostinho Toscano, Pérsio
de Paula Junior, Celso Idney Salata e Marum Empreendimento
Imobiliários S/A. Ltda.); daí segue nc sentido SW e distância
de 233,7B métros ate encontrar o ponto “6º (seis), localizado
na divisa com o Jardim Bandeirantes (propriedade de Agostinho
Toscano, Pérsio de 'Paula Junior, Celso Idney Salata é Maru.
Empreendimento Imobiliários S/A. Ltda.) e o alinhamento
predial da Avenida Manoel Nieto Lopes; daí deflete à direita e
segue no sentido NW, confrontando com a Avenida Manoel Nieto
Lopes na distância ide 110,05 metros: daí deflete à direita e
segue, confrontando:com a Área B (M./108.307) na distância de
74,78 metros: daí deflete à direita, confrontando com a Área A
(M./108.306) e distância de 37,00 metros; daí deflete à
esquerda e segue confrontando com a Área A (M./108.305) na
distância de 102,04 metros; dai deflete à direita e segue no
sentido SE e distância de 222,79 metros, confrontando com a
Avenida Antenor Elias, até encontrar novamente o ponto inicial
desta descrição”. | PROPRIETÁRIO: MUNICIPIO DE A,
pessoa jurídica de direito público privado interno, com sede
no Paço Municipal de Araraquara localizado na Rua São Bento
número 840, Centro, inscrito no CNPJ do ME sob
nº45,276.128/0001-10. REGISTROS ANTERIORES: R.2/M.62.575, de
16.03.2006, Av.5/M,62.575, transportada para a M. 107.922 e
R.2/M.62.601 e Avs. 3/M,107.922 e 7/m. 62.601, transportadas
por, fusão para a M.108.305 e Av.3/M.108.305. Araraquara 19 de

fevexgiro No. Astinto Reinaldo Piscarellt
VE | ByererexteAntorizado

     

   

  
   
 

    

    

         
     
  
  
  
  
  
     

   

   
    

   

    

       

     

     

         

       
   

19 de févereiro de 2009.
Conforme .62.872, relatada nas avs. 3/M.62.575,
1/M.107.922 e 1/M.108.305, fração ideal correspond
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1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS

o ARARAQUARA -SP mêo5o LIVRO Nº2 . REGISTROGERAL. . Vide

    
VE! relativa à Reserva

nº 62,873.            
           

                LHABOOESTEVES Pe
ExcrnventeAutorizadoini memrrqraee 4 am

Av.2 - em 19 de fevereiro de 2009,
Conforme av. 3/M| 62.872, relatada nas Avs. 3/M.62.601 -e

[2/M.108.305, fraç te a 27,76% do imóvel da
matricula 107.922 “relativa â Reserva Legal foi compensada neimóvel damatricula nº 62.872.
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CERTIFICA que a | présentocertidãofoi lavrada
reprográfica, nos tormos da 4 1º dama,
certificar de conforritidaer

eminteiroteor eextriiida em forma
19 da Lei 6.015/73 Boquetema

cito. A erido é verdade e dá Fé

         
acrente Autorizado   

   
    Certidãoexpedida 09:28;83 hprasdodia01/08/2013,

1 Praaviatuia daeoEnaa CAROS aTT tNscous: “amCódigode contraie decertidão :: a   
   ERR UR AGU TERAÇÃO RASURACr E MEDA InvALH)A ESTE PORCaMEy
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a Nº    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Laudo de Avaliação

Objeto:
Determinar o valor de mercado de área de ferra gleba nua, com

vegetação com fisionomia florestal em que a cobertura arbórea compõe dossel
contínuo (cerradão), com 13.893,20 m? destacada da “área Dois” do
desmembramento da Gleba “D” do Sítio São Caetano, no IV Distrito Industrial,
denominado “Osmar Macksoud”, cidade de Araraquara - SP.

2
+ Referida área de terra é ocupada com serrado, vegetação nativa, bem

como o remanescente, ambas enquadradas na Lei Federal nº 12.651 dé 25 maio
de 2012, que dispõe sobre Proteção da Vegetação e Áreas de Preservação
Permanente (APP) Reserva Legal e Lei 13.550 de 02 de junho de 2008, que

— dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Cetrado no
o, Estado, e dá providencias correlatas.

Em virtude desta ocorrência a avalianda possui valor inferior ao quê
ocorre no atual mercado imobiliário, pois sua comercialização inviabiliza a
construção de empreendimentos.

Procurando justificar as conclusões, são fornecidas as bases para
julgamento dos critérios adotados e os elementos que parecem indispensáveis
à perfeita compreensão dos números adotados, embora evitando-se descrição
muito prolixa dos dados coligidos e analisados

O avaliador considera que os elementos a ele fornecidos são
legítimos e que as informações prestadas por terceiros foram dadas de boa
fé, merecendo, portanto todo O credito.

A presente avaliação refere-se apenas ao terreno.

Proprietário:
4 Município de Araraquara

l Área:
Gleba de terra nua com 13.893,20 m?

Matricula 98.413 do 1º CRI de Araraquara
Inscrição Cadastral 20.0135.003

Método e Critério de Avaliação:

Paraavaliaçãodoterreno:
Critério: o presente trabalho obedece como diretrizes gerais, as

técnicas e recomendações da NBR-14651-2 da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, e as normas para avaliações imobiliárias do IBAPE -
Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia.

Metodologia: será utilizado o medo direto (comparativo), em que o
valor do imóvel é obtido através de comparação de dados do mercado
imobiliário relativos a outros de características similares. 

Paço Municipal de Araraquara
Rua São Bento,.n.º840 — 8º andsr — Avaliaçãoe Perícia — Centro

LAUDO OR AVATLTAÇAG 01 4-2A420 Muaniatmia- Arns un Ascansds ver RE domd do— 



 
  

 
Pesquisas de Valores:

Obtidas através de ampla pesquisa imobiliária direcionada para O

local e região, em consulta junto a imobiliárias idôneas, Corretores
credenciados, ofertas para venda e compra, anuncio classificado em jornais
especializados etc., concluindo-se pela cifra média unitária de R$ 160,00/m?
para áreas padrão, com toda infraestrutura. Sendo à área avalianda dotada de
cerrado (cerradão), impossibilitando a implantação de um loteamento, em
local sem pavimentação asfáltica, luz domíciliar, etc, servindo apenas como
áreasde reserva legal, onde adotaremos para o cálculo a tabela da Escala de
Norton, classificação quanto à capacidade e uso do solo, e fatores
depreciativos quanto a falta de infraestrutura, a saber:

Valor para áreas padrão com toda infraestrutura = R$ 160,00/m?
(O Apticando-se a fator de 20% conforme tabela abaixo, capacidade de uso

do solo, temos:
Í

R$ 160,00/m? x 0,20 = R$ 32,00/m?

Capacidade de uso Ido solo - Classe VIII - Mendes Sobrinho (Kosma 1984
— 208)

O
erva : agemem4anos

leiteira |

"s, pequenos problemas de conservação, ge,
ples, renda liquida de pecuária leiteira ,

erras de florestas, sérios problemas de conservação, fertilidade exige práticas

errasdeabrig 
/

"Paço Municipal de Araraquara
Rua São Bento, n.º 840 — 8º andar — Avaliação e Perícia- Centro
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Fatores depreciativos quanto a falta de infraestrutura, conforme

Pavimentação: 0,30
Guias/sarjetas: 0,10
Luz pública: 0,05   Ê Ú R Mi L. Eae ;

Será aplicado o critério do Eng” Ruy Canteiro com os tipos e

respectivos fatores: ro

2.4- E? 
R$ 32,00/m? = R$ 22,07/m?

1,45

Fator de Correção de Área Fa

|

Área de 13.893,20 m? Intervalo de 10.001 m? a 20.000 m?

|

Fator = 0,70; conforme tabela do Município

= R$ 22,07 x 0,70 = R$ 15, 45/m?

I

valor por me; da área conforme suas características = R$ 15,45/m? Paço Municipalde Araraquara
Rus São Bento,n.º 840 — 8º andar — Avaliação e Perícia- Centro

Area com Cerrado IV Distrito Industrial,  
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NOME ! VALOR DE ATÉ

“ass [TT e ças

| soAzdoo : “o “O somo 20.000,00, 20 A 30600: . 08. o 2000100 -30000.00

| “socar A dd CT ass TO aomordoans
asimaseoo ' Vo “aêTT Caosorso  odnoao

| 50.001 A 60.000 | “oe VTTT “eaomDo ens0000

| €GD0tA 70.000 | 0.60 conotoo — TAdgOêo
!

: 7005 A 80.000 : 058 7000100 6000000

; 80.003A90.000 “os “8000100 80.000,00

90.604 A160.000 : “om 8000100 100.000:00

| ACIMA DE400.00) a o D5O 400.001,00 4.900.000.000,00.

i

Avaliações: :

Face às considerações expostas valores e dados pesquisados, Sua
análise, seleção e homogeneização, temos o valor, a saber:

à
RS 13.893,20 m? x R$ 15,45/m? = R$ 214.649,94

importância de guzentos e quatorze mil, seiscentos e quarenta e nove
reais e noventa e quatro centavos é o valor da presente avaliação.

Encerramento:
Consta o presente laudo de 04 folhas impressas de um só lado, as

anteriores rubricadas! e esta devidamente datada e assinada.
'

Araraquara, 04 de março de 2020.

vladimír Léo Rozatto
Engenheiro Civil
CREA 0601811360

t1
, PaçoMunicipal de Araraquara
Rua São Bento,n.º 840 — $º andar- Avaliação e Perícia - Centro
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1º Oficial deRegistro de Imóveisde.Araraquara - SP

a, 
|

1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
ARARAQUARA - SP

LIVRO Nº 2 - REGISTROGERAL  
    IMOVEL:

contendo 13.893,20 metros quadrados,
rinicia-se na jponta O,
área do Municipiode Araraquara; dat
82: 00'44"NW q distância de 94,036 metros,
ponto 5; dal seguê com O rumo de 32:
de 198,98 metros até stinoir o ponto 6;
mo de B2:

o ponto 0, inicio desta descrição.

ao ponto 6,

nicipio de Araraquara. CABAST
SMIRNE - LOCAÇÃO DE BENS MOVEIS S/C LTDA..

. raguara, ;

PI/MF sob  número  51.805.513/0001-00.

Angraquara, 28 de novembro 2001.  
de 28.11.2007, ora registrada sob n.
Jiar, Flavia| Ferraz de Carvalho,agro-pecuarista, RG 1.803.743 e CIC
dente nesta cidade, na avenida Brasil n.,

são Paulo-SP, na rua KV de Novembro

valor de R$ 39.500,00,   tros Mo

zo
cia de ter        

(IF OFICIALDE REGISTRO.
DE IMÓVEIS E ANEXOS
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“Bens Hóveis. “src
| imóvel, a título
'R$81,5679,60, para

Leda.,
s

| Municipal de Araraquara, na rua 8
inscrtto ho CNPJ do ME sob
esóritura que &. dadora exibia à)
21022010 e a CND. de Tribtitos &
emitida peia Secretaria ds Receita 

” : contorno esrerização dan arado:DZB/ã, em documento me ora srqui-

E otiaaldeusdo infad

1P estalo":nº 191333> = em Eis é março de 2006.
Pos gsoritura da...16,08,2005, Lº” 510, fla. 184/1951, do 4º
Tabsltão de gotas local, & proprietária gmirne - Locação detragemiciu o

pelo valor de
dy. pessoasediado no - Paço

840, centro,
Consta ds

cNDvINSS nº 032122005-
Contribuições Federais.
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MEMÓRIADE REUNIÃO        

“JAssunto
Contrato de Aluguel (Conferência) a
Data

    
     26/06/20    º , i ' a a

Nome ) Empresa, Função

Julio Cesar Cameiro PMA É Coordenador Financeiro

          
                        

Geane LopesAgustoni PMA . Gerente Gestão da Secr Educação

Joice Nogueira Calera — PM. Coord ExecutivaGestão «da Secr. Saude Cd á

Manoel deAraujo Sobrinho.É - Morada doSol TEP Presidente da MSTEPS/A no
CarlosEduardo Delbon É : o Morada doSolTEP Conselhoo Administrativo . ——

NelsonHisatsuga o : o “MorádadoSol TEP ConselhoFiscal Na :   TOBIENVOS     “DETALHESDA REUNIÃO |

: !

Deserição | E Status ' Responsável . Prazo| ' i——. mn (remarsmerremnaanas : 6 mero no rem emamoo mam
ÍiNelson abriu reunião expondo oobjetivo deconferênciade valores pagos,

| “até final de 2019. A rigor, os pagamentos: feitos pela PMA estão de;

                  

     14 —;acordo com a ultima reunião efetuada em 16/05/2019, com acrescimodo: Informativo Nelsontdulio
ivalor de R$ 30.135,71 liquidada em 16/08/2019. Demais posições.
lpermanecem as mesmas, e ' — . e o

após a reunião que ocorreu em 46/05/2019ondetol conferido evalidado! | .

2 todos os valores, houve pagamento de R$ 30.135,71 em 16/08/2019"| Conterência'devalores | Nela (Morada)

havendo mais pagamento:a Incluirapartirdesta data. .  Enviado para o Julio novo mapa de controle de aluguéisconsiderando! . . .

3 todos os empenho e seus aditivos até a datade 31 Dezembro 2019. | Enviadopelo Manoel de Araujo Po Julio (PMA)

- vm o Ro —+

4 iaprovadoo controle de pagamentos efetuados e saldo em abarto. | Canferânciade valores Julio (PMA) eO ! ; Nelson(Morada)  A mm mm Dim

Poltara
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Processo nº 324/2020 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
segumtes informaçoes, para definição do nto para sua correta tram1taçao: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
26 NOV2020 

Prazo para apreciação: 
31 DEZ 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar : 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

3 - Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental; e 
4 - Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1º da Resolução nº 410, de 21 de 
agosto de 2013, esta proposição não poderá ser apreciada em prazo inferior 
a 7 (sete) dias, contado de seu protocolo oficial junto ao setor competente 
da 
Câmara Municipal. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações 
sobre a proposição, o assunto e a autoria. 

Ar1~< 1\fcl r ~7 df\~tu pro de 2020. 
-- \ r--

.( 11\._-\ loir.>. In~ 
l"'"" ·v '\.J.U' 

VALDEMAR MA U ir, S N~Tp MOUCO MENDONÇA 
Pireior L~g{slativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

O 3 DEZ. 2020 
Araraquara, __ ---\--+- --:---::.--- ------



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA r-----
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 7 /2020 

Projeto de Lei n° 250/2020 

Processo n° 324/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza a alienação dos imóveis municipais que especifica, por 
dação em pagamento, à Morada do Sol Turismo, Eventos e Participações S/A. 

Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, legislar sobre a 
permissão e concessão de uso de bens imóveis bem como sua afetação e 
desafetação (artigo 21, inciso VIII, da Lei Orgânica do Municíp io). 

Sua elaboração atendeu às normas reg imentais vigentes. 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para 
manifestação. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

Sala de reuniões da O 4 DEZ. 2020 

Lucas Grecco 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

Página 1 de 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
.------

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECERN° /2020 

Processo n° 324/2020 

Projeto de Lei n° 250/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza a alienação dos imóveis municipais que especifica, por 
dação em pagamento, à Morada do Sol Turismo, Eventos e Participações S/A. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça Legislação e 
Redação, concluiu pela sua legalidade. 

Em obediência ao disposto no artigo 130, da Lei Orgânica 
Municipal, o imóvel que se pretende alienar, foi devidamente avaliado, 
conforme laudo constante deste processo. 

a objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

O 4 OEZ. 2020 Sala de reuniões das comissões, --------------------

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

Página 1 de 1 
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) , CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Obras, Segurança, Serviços 

e Bens Públicos 

PARECERN° 4 
Projeto de Lei n° 250/2020 

Processo n° 324/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Folha -z_-ç; 

Proc. "32LJ /20 
Resp .~b. ! __________ , ~ 

/2020 

Assunto: Autoriza a alienação dos imóveis municipais que especifica, por 
dação em pagamento, à Morada do Sol Turismo, Eventos e Participações S/A. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

a objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ 0;;_4_ 0E_Z_. _20_20.:....._ __ _ 

Elias Chediek 
Presidente da COSSBP 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

Página 1 de 1 



.) CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

Tecnologia e Urbano Ambiental 

PARECERN° /2020 

Projeto de Lei n° 250/2020 

Processo n° 324/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza a alienação dos imóveis municipais que especifica, por 
dação em pagamento, à Morada do Sol Turismo, Eventos e Participações S/A. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação concluiu pela sua legalidade. 

a objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ 0_4_D_E_Z_. 2_02_0 ___ _ 

Edio Lopes 
Presidente da CDECTUA 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

Página 1 de 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Requerimento Número ~ 1 o 9 o /2020 

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM 

DESPACHO: APROVADO 

PROPOSIÇ~O: Projeto de Lei nº 250/2020 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Folha ~ 

Proc. ~'i/zo 

Resp. )2....~~ 
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ASSUNTO: Autoriza a alienação dos imóveis municipais que especifica, por dação em 
pagamento, à Morada do Sol Turismo, Eventos e Participações S/ A. 

Requeiro à Mesa, satisfeit 
na Ordem do Dia da 181ª Sessão Or 
encontra instruída com os pareceres 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Proc. ':32Y)zo 

, Resp .~ 
AUTÓGRAFO NQ 260/2020 

PROJETO DE LE I NQ 250/2020 

Autoriza a alienação dos imóveis municipais 
que especifica, por dação em pagamento, à 
Morada do Sol Turismo, Eventos e 
Participações S/ A. 

Art. 1Q Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, por dação em pagamento, 
à Morada do Sol Turismo, Eventos e Participações S/A, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita na CNPJ 43.964/097/0001-65, domiciliada na Rua Ivo Antônio Magnani nQ 430, Fonte 
Luminosa, Araraquara-SP, CEP 14802-634, os bens dominiais a seguir descritos, em 
conformidade com o valor das avaliações realizadas por avaliado r oficial do Município: 

I - imóvel constante da matrícula nQ 98.413, registrado junto ao Primeiro 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara; e 

11 - imóvel constante da matrícula nQ 108.308, registrado j unto ao Primeiro 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara. 

§ 1Q A dação em pagamento de que trata o "caput" deste artigo refere-se a 
dívidas contraídas junto à Morada do Sol Turismo, Eventos e Participações S/ A, apuradas de 
janeiro de 2017 até dezembro de 2019, conforme memória de cá lculo constante dos autos do 
Guichê nQ 056.965/2019, Processo nQ 001.043/2005. 

§ 2Q Os imóveis de que trata o "caput" deste artigo ficam desafetados do uso 
público para a classe de bens dominicais. 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 4 de dezembro de 2020. 

ANTAN~ 

Página 1 de 1 



Folha _90=----
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gabinete da Presidência 
Proc. 

Rua São Bento, n° 887 - Centro Resp. 

CEP 14801-300- ARARAQUARA I SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX (1 6) 3301-0647 

Oficio n° 149/2020-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto : Encaminhamento d e autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 4 de dezembro de 2020. 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada nesta data a seguir 
relacionados: 

Autógrafo 
Projeto 
de Lei 

254/2020 
PLC 

18/2020 

255/2020 245/2020 

256/2020 246/2020 

257/2020 247/2020 

258/2020 248/2020 

Ementa 

Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de dezembro de 1997 (Código de 
Posturas do Município de Araraquara), de modo a prever que o excesso de 
nível de som que gera pe1iurbação do sossego público seja objetivamente 
comprovado pelo agente público. 
Dispõe sobre autorização para concessão de subvenções socia is no valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos em que especifica, a 
entidades de assistência social devidamente inscritas no Conselho 
Municipal do Idoso de Araraquara e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no Departamento 
Autônomo de Agua e Esgotos de Araraquara, até o limite de R$ 
5.293.000,00 (cinco milhões, duzentos e noventa e três mil reais), para 
atender a diversas demandas da autarquia, e dá outras providências. 
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto n° 12.41 O, de 13 de novembro de 2020, 
no valor de R$ 3.877.091 ,1 8 (três milhões, oitocentos e setenta e sete mil, 
noventa e um reais e dezoito centavos), para suplementar as dotações 
extraordinárias para atender despesas com a gestão de serviços de saúde, 
folha de pagamento dos servidores lotados no combate à pandemia de 
COVID-19 e equipamentos de proteção aos servidores da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, e dá outras 
providências. 
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo. do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto n° 12.41 O, de 13 de novembro de 2020, 
no valor de R$ 3.877.091 ,1 8 (três milhões, oitocentos e setenta e sete mil, 
noventa e um reais e dezoito centavos), para suplementar as dotações 
extraordinárias para atender despesas com a gestão de serviços de saúde, 
fol ha de pagamento dos servidores lotados no combate à pandemia de 
COVID-19 e equipamentos de proteção aos servidores da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
providências. 

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.qov.br 
www.camara-arq.sp.qov. br 

-·-·-

Social, e dá outras 

I 

<32<-flzq 

~'b 



259/2020 

260/2020 

26112020 

262/2020 

263/2020 

264/2020 

265/2020 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 

Rua São Bento, n° 887- Centro 
CEP 14801-300 - ARARA QUARA ISP 

Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX (1 6) 3301-0647 

Denomina Central de Atendimento Engenheiro Aldo Benedito Pierri, do 

249/2020 
Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara. o imóvel 
público para atendimento aos usuários dos serviços públicos prestados 
pelo DAAE. 

250/2020 
Autoriza a alienação dos imóveis municipais que especifica, por dação em 
pagamento, à Morada do So l Turismo, Eventos e Participações S/ A. 
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto n° 12.418, de 25 de novembro de 2020, 

25112020 no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para atender despesas com 
equipamentos de proteção individuai aos servidores da Secretaria 
Mun icipal da Educação, e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar até o limite de 

254/2020 R$ 35.464.028,75 (trinta e cinco milhões, quatrocentos e sessenta e quatro 
mil, vinte e oito reais e setenta e cinco centavos), para atender despesas de 
com fo lha de pagamento e serviços de saúde, e dá outras providências. 

255/2020 Revoga a Lei n° 9. 780. de 30 de outubro de 2019. 
Dispõe sobre a abe1iura de crédito adicional suplementar até o limite de 

256/2020 R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais), referente a despesas 
com instalação de sistema de recreio e jardim no Centro de Educação e 
Recreação Carmela Garcez I, e dá outras providências. 

257/2020 Altera a Lei 11° 9. 152, de 6 de dezembro de 2017, de modo a transformar o 
cargo em comissão de ouvidor em função de confiança. 

Atenciosamente, 

TENE 
r esidente 

e-mail: Jegis lativo@camara-arg.sp.gov.br 
www.camara-a ra.sp.gov.br 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUfi\RA 
• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 

OFÍCIO SMJC/EAO NQ 057/2020 Em 10 de dezembro de 2020 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

I 
Pelo presente, com os nossos cordiais 

cumprimentos, tomamos a liberdade de passa r às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo re lacionadas: 

Lei Data . i Autógrafo Projeto de l ei 
r I ,,jj ' Comple menta r .· Complementar 

935 7/12/2020 254/ 2.020 18/2020 

Lei Data ' ·' Autógrafo Proj~to de l e i 
10.085 7/12/2020 255/2020 245/2020 
10.086 7/12/2020 256/2020 246/2020 
10.087 7/12/2020 257/2020 247/2020 
10.088 7/12/2020 258/2020 248/2020 
10.089 7/12/2020 259/2020 249/2020 
10.090 7/12/2020 260/2020 250/2020 
10.091 7/12/2020 261/2020 251/2020 
10.092 7/12/2020 262/2020 254/2020 
10.093 7/12/2020 263/2020 255/2020 
10.094 7/12/2020 264/2020 256/2020 
10.095 7/12/2020 265/2020 257/2020 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

I 
Atenciosamenu . 

/f.~~-~ v'0~ 
,__/ 

1 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

A Gerência de Gestão da Informação 
Fara os devidos fins. 

~.,t··~ 
UhfHV<f7'>tii.J ·a 1~ 

.m; 
Coord enadora Executiva de Justiça e Cidadania 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

Pro c. ~:::z.C{/;;o-:z-o i 
/ Res;J. <S'"tJ ~~ Í 

LEI Nº 10.090, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020 
Autógrafo nº 260/2020- Projeto de Lei nº 250/2020 

Autoriza a alienação dos imóveis municipais 
que especifica, por dação em pagamento, à 
Morada do Sol Turismo, Eventos e 
Participações S/ A. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Le i Orgânica do 
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovo~ a Câmara Municipal em sessão 
ordinária de 4 de dezembro de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivd autorizado a alienar, por dação em pagamento, 
à Morada do Sol Turismo, Event os e Participações S/ A, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita na CNPJ 43.964/097/0001-65, domiciliada na Rua Ivo Antônio Magnani nº 430, Fonte 

Luminosa, Araraquara-SP, CEP 14802-634, os bens dominiais a seguir descritos, em 
conformidade com o valor das avaliações realizadas por avaliador oficial do Município: 

I - imóvel constante da matrícula nº 98.413, registrado junto ao Primeiro 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 

1

de Ara raquara; e 

11 - imóvel consta nte da matrícula nº 108.308, registrado junto ao Primeiro 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara. 

§ 1º A dação em pagamento de que trata o "caput" deste artigo refere-se a 

dívidas contraídas junto à Morada do Sol Turismo, Eventos e Participações S/ A, apuradas de 
janeiro de 2017 até dezembro de 2019, conforme memória de cálculo constante dos autos 
do Guichê nº 056.965/2019, Processo nº 001.043/2005. 

§ 2º Os· 'veis de que trata o "caput" deste artigo ficam desafetados do uso 
s domin icais. 

i entra em vigor na data de sua publicação. 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
Arquivada em livro próprio. ("CAP"). 

.Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Quarta-feira, 09/dezembro/20- Ano XXXIX- NQ 10512. 
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